
ÀS co~~ISSÕES 
EM 15 ~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Jos~ Wanderlei Astori 
" PR_ESIDENTE DA cr.1 G. 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI .,...~=-c=-...,,.,.,,,.c.dJ 
"<Umã <Ytintarâ pará rcodos" 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARíl 
Aprovado por unanimidade f 

PROJETO DE RESOLU ÃO Nº. 049/201 dos resentes e 
.:....:...:.:.:.=..=...=;....:;.=..=..=::.=..;:.=.=....;:i..:....;...=....;~~.;;..;:;.;.=~ Salc;is s sessões . ~ 

EM 2 '-1 V ._40 _/_-::12__ ' 

l Jos · Wanderlei ASioii i 
=a ~~~..,., ~ 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO ---=-_,,_w 

DE CIDADÃO GUARAPARIENSE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do 
Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente 
PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. WERVINTON MARCIO BREDA o Título de 
Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari, 11 de outubro de 2013. 
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DADOS CADASTRAIS 
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INFORMAMOS QUE OS DADOS PREENCHIDOS NESTE FORMULÁRIO SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO 

HOMENAGEADO, NÃO CABENDO A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI APURAR A VERACIDADE DAS MESMAS. 


